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DECISÃO DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO 1-11049/2018
INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa
SÚMULA: Contratação de empresa especializada em serviços de 
revisão de veículo de marca Renault para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde
Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de revisão de veículo Van Renault Master MBUS L3H2, 
placas n. 0534, durante o período de garantia técnica conforme 
especificado no Termo de Referência às fls. 04/06.
Às fls. 50, a CPL junto aos autos o Termo de Dispensa n. 063/
CPL/PMJP/RO/2018, contendo o resultado do procedimento.

Instada a se manifestar sobre a regularidade do procedimento, 
a Procuradoria Geral do Município junta aos autos o Parecer n. 
1400 às fls. 51/54, concluindo que o feito se encontra apto para 
homologação.  
Ante ao exposto, e tendo como fundamento a manifestação da Procu-
radoria Geral do Município supramencionada, RATIFICO o Termo 
de Dispensa n. 063/CPL/PMJP/RO/2018, nos termos do artigo 24, 
inciso XVII, da Lei Federal n. 8.666/93.  
ADJUDICO o objeto dos autos em favor da empresa 2M Comércio 
de Veículo Ltda., que apresentou orçamento para as peças genuínas 
da solicitação de materiais/serviços 01767/18, no valor estimado 
de R$ 1.045,10 (um mil e quarenta e cinco reais e dez centavos), 
devendo o contratado respeitar os preços máximos constantes na 
tabela do fabricante para revisões programadas.

À SEMFAZ para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 11 de outubro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9917/GAB/PM/JP/2018  
10 DE OUTUBRO DE 2018

Exonera, a pedido, Waldilene Alexandre da Silva Prestes do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos do Município de Ji-Paraná, 
e dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o pedido de exoneração formulado por Waldilene 
Alexandre da Silva Prestes;
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-9543/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Waldilene Alexandre da Silva 
Prestes do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Diversos do Municí-
pio de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de junho de 2018.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de outubro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal
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1° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/SRP/CGM/2017 
 

PROCESSO N° 5517/2017 Volumes I e II – SEMUSA. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/CPL/PMJP/2.017. 
OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO (DESCARTÁVEIS) 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: DELTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
 
 
Aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2018, na Controladoria Geral do Município, nos 
termos ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Marcito 
Aparecido Pinto, neste ato representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-
25, com sede à Av. 02 de Abril, 1701 – Bairro Urupá, de outro lado a DELTA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 05.801.999/0001-
91, situada na Rua Getúlio Vargas n° 1821, km 1 – Porto Velho/RO, (Fone: 69 3221 5641, e-
mail: deltalicitacoes@hotmail.com). Neste ato representado pelo senhor Manoel Francivaldo 
Iananes de Oliveira, brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG n.º 379.0187 SSP/RO e 
inscrito no CPF/MF n.º 578.102.652-53, vencedor da licitação menor preço por item através do 
Pregão e Ata de Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei 
Federal 10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no 
disposto no Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, promove o 
realinhamento de preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa em 
decorrência de solicitação promovida pela empresa detentora do registro de preços, 
devidamente justificados nos termos a Ata e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento, embasado em pesquisa de 
preços e solicitação da detentora com respectivas cópias coligidas aos autos fls. 367/382 
cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro a seguir: 

DELTA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade/saldo 

registrado 
Valor Unitário registrado  

em 03/10/2017 
Valor R$ 

reequilibrado 

09 MARMITA 
DESCARTÁVEL 

cx 1180 R$ 17,79

33,30 MARMITA DESCARTÁVEL MATERIAL ALUMÍNIO,FORMATO REDONDO, TAMANHO Nº 8, DIÂMETRO 
20,PROFUNDIDADE 5 CAIXA COM 100 UNIDADES 
Marca: WIDA 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço 
ora aditados ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE 
ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017 

Delta Comércio e Serviços Eireli-Epp,  
CNPJ n° 05.801.999/0001-91 
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